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RESUMO 

 

Em vias de completarmos vinte e quatro meses de pandemia, ocasionado pela COVID-19, 

(OMS, 2021) os profissionais da contabilidade tiveram e por muito tempo terão diversos desafios 

para operação de suas atribuições na cadeia econômica. O cenário pandêmico trouxe a 

necessidade de adaptação das empresas e também das organizações públicas. Não foi um 

convite senão uma obrigatoriedade situacional ao qual todos fomos inseridos, houve suspenção 

temporária do funcionamento via decretos municipais, adoção de modelos alternativos de 

trabalho, e uma nova reorganização precisou ser instaurada de forma rápida e acertiva. Nesse 

sentido os escritórios de contabilidade alaçancaram papel de protagonista na assessoria dos 

clientes maximizando seu fluxo de demanda via internet. O home office, ou trabalho remoto  

foi uma alternativa para que contadores Silva, Teixeira e Bezerra (2017) mantivessem as rotinas 

contábeis de seus clientes em dia, o uso da internet e seus recursos foram ampliados, mesmo 

com os gargalos existentes, documentos e informações foram amplamente compartilhados nas 

mais diversas formas, sendo algumas delas e-mails, whatsApp, plataformas, respeitando as 

medidas de segurança, no caso a  LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados (13.709/2018) que 

entrou em vigor no dia 27/08/2021, tendo como principal objetivo proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 

pessoa natural. Com foco a criação de um cenário de segurança jurídica, com a padronização 

de regulamentos e práticas para promover a proteção aos dados pessoais de todo cidadão que 

esteja no Brasil, de acordo com os parâmetros internacionais existentes. Bem como outras 

mudanças realizadas no período. 

         

Palavras-chave: LGPD. Desafios. Potencialização. 

  

REFERÊNCIAS 

 

OMS, Organização Mundial da Saúde. Folha informativa sobre o COVID-19. Genebra: 

2021. Disponível em:< https://www.paho.org/pt/covid19>. Acesso em: 26 out. 2021. 

 

                                                
1 Mestranda PPGE. Universidade Federal de Santa Maria – UFSM, janainaschock@gmail.com 
2 Mestranda em Educação PPGE, Universidade Federal de Santa Maria – UFSM, idaindaia@hotmail.com  
3 Doutorando em Educação PPGE, Universidade Federal de Santa Maria - UFSM e Professor do Curso de Ciências 

Contábeis da FADISMA. elionaipm@gmail.com.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
mailto:janainaschock@gmail.com
mailto:idaindaia@hotmail.com
mailto:elionaipm@gmail.com


                 

 
informacoes@fadisma.com.br - (55)3220-2500 
R. Duque de Caxias, 2319 - Medianeira 
Cep: 97060-210 - Santa Maria - RS – Brasil 

LGPD. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. Disponível em : 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm Acesso em: 26 out. 

2021. 

 

SILVA, L. N.; TEXEIRA, A.; BEZERRA, F. A. Relação entre competências 

comportamentais e desempenho acadêmico. Revista de gestão e contabilidade da UFPI, v. 

4, n. 1, 2017 

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm

